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O FlsMINUTA CARTA CONVITE

PROCESSO L|C|TAçÃO No _/2023/FUNCEL_CPL
MODALIDADE: CONVTTE No _/2023-CpL
TIPO: menor preço

óncÃo neeursrrmre:
Fundação Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Caralás _ pA

LlclTAÇÃO REGIDA PELA LEI No 8.666/93 e alterações posteriores e demais legislaçôes
aplicáveis.

il. DAS TNFORMAçOES RELATTVAS À L|C|TAçÂO

2.1. As informações adminishati vas relativas à licitação serão presladas pela Comissão de
utlook.com ,

LocAL DA REUNrÃo: sara de reuniÕes da comissão permanente de Licitação, situada noNúcleo Administrativo da Fundação Municipal de cultuia, Esporte e Lazer de canaã doscarajás, sediada na Avenida weyne cavalcante, Noí220, Bãino Novo xorizonte Í, órn.ã ao,Carajás - PA CEP: 68537.000.

o Municipio de CANAÃ Dos cARAJÁs, através.da Fundação Municipar de curtura, Esporte e Lazerde canaã dos carajás - pA, toma público que fará realizar liàitação sob a modalidade de coNVlrE, aser processada e julgada em conformidade com as disposiçôós da Lei Federal no A.OOOIóS'e suas
alteraÇões e das demais normas complementares, para a coniratação do objeto inaicaoo na ôtausuta t
deste edital.

Fica estabelecido o dia _ .d. -_ de 2023, as _h:_min Í ) horas, para aentrega dos envelopes de habilitação e propostas, no end-reço acima citado.

DO OBJETO DA L|C|TAçÃO

í '1 objeto: contratação de empresa para rearização e apresentação do Espetácuro Teatrar
"Paixão de cristo", para atender as necessiáades da Fundaiao urnidipai ae crrüra,
Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do pará.

'1..2. A execuçã0. dos serviços, deverão ser rigorosamente observadas as especiÍicaçoes
técnicas e as condiçoes de execução contidas no Termo de Referência e pranirna orçamentãiú. 

-

Licitaçoes pelo E-mail, funcel.col
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ilr. coNDtÇôES DE PART|C|PAçÃO

3.1 - Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente sna
R UT]RI

32 - E vedada a partÍcipaçâo nesta ricitação de ricitantes reunidas em consórcio, as que se
encontrem em regime de concordata ou. íaiência requerida, ou ainda, qr.,ú;'.Àüil;
penalidade imposra por argum 

^orgão 
da Adminisrração puorica mótivààa r;ü; ü&.;;;previstas no art. 88 da Lei 8.666/93 e suas aÍlera@ás.

3 3 - Não seÉ permitida a pa.rticipaçâo de ricitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios oucomponentes- do seu quadro técnico sejam servidores dó Munic-ípio oú ã. *r, ióriáiãoá,paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos úitimos 1g0 (;;;to;;iientaj
dias anteriores à data deste cerrame, ou que renham participado como autores do proleto Básico
da presenle Licitação, bem como empresas enquadradas no artigo 9" da Lei n" g.666/1gg3.

3.4 - A participação nesta ricitação imprica na aceitação prena e integrar de todos os irense condições previstos no presente instrumento convocâtório, bem como, na Lei no g.666/g3, e
suas altera@s posteriores.

3.5. As licitantes inleressadas, inclusive as convidadas, deverão apresentar cadastro em vigor,
EXPEdidOJUNtO A FUNDAÇÂO MUNICIPAL DE CULTURA ESPORTÊ E LAZER DE CANAA óôd
CARAJAS.

3-5.1. Entende-se por certiÍicado de cadastro em vigor aquere com prazo de vaÍidade
vigente e com todas as certidoes, que dere constarem,-com o prazo de varidad. 

", ,igoi
de amrdo mm o estipulado pelo órgão emitente;
3.5.2. 0 referido registro cadastrar deverá ser apresentado no originar ou por quarquer
processo de cópia autenticada e permanecerá retido para oportunijuntada .o pioc.rso
administrativo.

rv. Do PREçO E DA DOTAçÃO A SER ONERADA

41 No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as
despesas indiretas e os benefícios da licitante, todos os equipamentos necessários á execuçao,
assim como os encargos sociais e trabarhistas, e mnstituirá, , qrrrqr.i iitrú, ã ont. .
completa remuneração pera_adequada e peíeita execuÇão do objeto d"'ta ri;itt;., ;;do a
única e completa remuneração pelos serviços prestados.

4.2. Os recursos necessários para tazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação
onerarão na seguinte dotação orçamentaria:

conespondente especialidade, objeto deste certame, junto à Comissão de Licitação daFundação Municrpal de Cultura, Esporte e lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, edevidamente habililada, e que satisfaça todas as exigências,
instrumento convocatório seu(s) anexo(s), bem como estenderá aos não cadastrados, desdeque se cadastrem e manifestem interesse em participar do certame com antecedência de n0mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes (Lei no8.666/93, arl. 22, par ágr af o 30)

PltFllTljt/
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,/.E'

3rrOrgâo: 19 Fundação Mun. de Cultura, Esporte e Lazer
Unid ade Orçamentaria: '19.29 Fundação Mun. de Cultura, Esporle e Lazer
Projeto/Atividade : 13 1 22 1325 2.192-Manter a FUNCEL
Classilicação econômica: 3.3.90.39.00 outros serviços de terc. pessoa Jurica
Fonte Recurso '1708000 Transf União Royalties iec Minerais 

-

5.1.2 Documentos mnforme relacionados abaixo.
exigidos nos itens 5.5 ao item S.g do edital, referente à
Técnica.

4.3 O valor.máximo proposto a, ,.Ipryg q9t3l-u1!açao Mun. de Cultura, Esporte e Lazer, para a
glecuçao dos serviços será de. R$ R$ 167.533,52-(cento e sessenra e sete mir quinhentos etrinta e três reais e cinquenta e dois centavos).

v- FoRMA DE APRESENTAçÃO DA HAB|L|TAçÃO

5.1 As ricitantes deverão 
. 
apresentar, no enverope No 0í, os seguintes documentos

complementares para fase de habilitação, da presente liciiação:
5.1.1 Certificado d. Rg.Sl.Jrg^9.!glrfLiCRC) no banco de fomecedores da FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE CULTURA ESPoRTE E LAZER DE CANAA DoS ôÀúúê_ àJàã,.nt.
atualizado. Juntamente com os documentos exigidos nos irens 5.s ao item 5.g do editar,
referente à Documentaçâr Relatjva à eudficaçfu Tá;nica.

5.1.1.r Entende-se por cRC, devidamente atuarizado quando os documentos
exigidos para a emissão deste encontram-se dentro ào prrró oã ráiiã.0.,
conforme o disposto nesta carta convite.

Junlamente com os documentos
Documentação Relativa à eualiÍcação

5.1.3 Fica facultado ainda a licitante apresentar o documenlo de cRC juntamente com os
documentos condicionante de sua emissâo, de forma atuarizada. ;úntamente com ãs
documentos exigidos nos itens s,5 ao item 5.g do editar, referente à oo.um.ntaçao nrrarir, ã
Qualifcaç.ão Tecnica, ou todos os documenros conforme as exigencias do editar.

5.2 - Documentação Relaüva à Capacidade Juídica:

I Registro comercial, no caso de empresa individual;b) Ato conslilutivo, eslatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tralando de sociedades mmerciais e, no caso de sociedãdes por a@s, acãmpanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

b.í) os documenlos em apreço deverão eslar acompanhados de todas as
alteraçoes ou da consoridação respectiva e dos documentos oficiar de identiÍicaçáã
dos sócios.

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício; e
d) Decreto de autorização, em.se trarando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ãrpàoioà
pelo Orgão compelente, quando a atividade assim o exigir;
e) Declaração da ricitante de que não possui em seu-quadro de pessoar empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabarho notumo, perigoso ou insarubre ;de ió
(dezesseis) anos em quarquer kabarho, sarvo na condigào àe aprendiz, , prrti, àã i+
(quatoze) anos, nos termos do inciso )0filll, do art.7o dabonstituição Federaí;
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipar, rerativo ao domicírio ou sededa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade..orpài*i õm o objeto ricitado;c) Prova.de reguraridade para com as Fazendas reoriãr, estããrar ou bistritãiãüunicrpat
do domicilio ou sede da lícitanle, ou outra equivalente, na'forma Oa tei;

c.1) 
.Faz 

parte da prova de reguraridade para .om à iazenoa reoerar, a prova deregularidade, seja está negativa ou positiva com efeito de negativa, qrrÁOo', óiriJã
Ativa da uniã0, fornecida pera procuradoria oa razenoa trtac]ona, qi,.noãÃãnãã
for parte de Certidâr Conjunta emitida pela Receita ÊeOãrd Oo erasil;

d) Prwa de reguraridade rerativa a sewridâde sociar iôró)-iNss, quanáo esra não forparte de Ceíidão Conjunta emitida pela Receita feOerat'Oo gíaiit.
e) Prova de.reguraridade rerativa ao Fundo de crrantialãiierpo de servico (FGTS).
demonstrando siruação regurar no cumprimenro dos eriàd; ;ái. r;riiõiáàJ"p,l, rã;i"''f) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistar; -- "-- --

5.3.1 A licitante que prelender se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 4s da Leicompremenrar 123t2006 e arterações.inserioas úta lei õàmprementar no 147t2014,

*:-.::_:ry:.lar, dectaração frrmada por coi,raooi oã-que se enquadra comomrcroempresa 0u empresa de. pequeno. porte, juntamente com a comprovação deenquadramento emitida pela Junta Comercial.
5'3'2 A Microempresa (ME) ou a Empresa de pequeno porte (Epp), que arender ao item
5.3''1, deverá apresentar todas as certidoes previstas nerta 

-càrta 
ôonvite, ainoá quã cãmrestriçoes, na forma do art. 43 da LC n. í23106 afteáã pera LC n. lqtnqi. Ã-iuacontralação será condicionada à apresentação de nova documentação, que aorp.r, ãsua regularidade, em prazo de 0b {cinco) diai úteis contados á fárti, â, r"i.ao .irlqr. roideclarada mmo vencedora do certame.

5 3 3 0 prazo de que trata o item,anteíoÍ poderá ser pronogado uma única vez, por iguarperíodo, a critério da Administraçã0, a critério á. ao"ninÉtr.çao púotica,' parã-ã
regularização.da documentação, pagamento ou parcelamento oo oooitã . .Áir'rão oã
eventuais certid,oes negativas ou positivas com efeito de cerlidão negativa.

5.3.3.1 0. benefício de que trala o item 53.2 não eximirã a microempresa, a
empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainoá qrc
apresentem alguma restíção.

13321não regularização da documentação, no prazo fixado no item 53.2,
ranlcará na inabiritação do fucitante e a adoçao do procedimento previsto no iüni
5.3.2, sem prejuízo das penalidades previslas no ilem l l desta Carta Convite.

5.4- Documentaçôes Relativas à eualificação Econômica . Financeira:

a) certidão Negativa de Farência ou concordata (ou Recuperação Judiciar),
expedida pero distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuçãt parimoniaí,
expedida no domicilio da pessoa fisica.

5.3- Comprovação da regularidade fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional dePessoas Jurídicas (CNpJ);
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5.5 Documentação RelatÍva à eualiÍicação Técnica:

AS

Fls

RUe til
5.5.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividades perti nen ívelem características com o objeto da licitação alravés da apresentação de, no minimô, a 01um) atestado de desempenho anterio r, fornecido por pessoa jurídica de direito público ouprivado, comprobatório da capacid ade técnica para atendimento ao objeto da presente
licitaçã0, que apresentem no mínimo as seguintes informaçoes: identiÍicação da pessoa
Jun dica emiten te, nome e cargo do signatário, endereço complelo do emitente, período devigência do contrato, objeto contratual, itens, descrições dos itens e quantitativos
executados e outras que entenda necessária;

5.5.1.1 o(s) atestado(s) deveÉ(ão) possuir informaÇoes suÍiciente para quariÍicar equantiÍicar o íomecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a Eouioe depresã0, confirmar sua veraCidade iunü ão(s) .ri.ro,ióó-ããrriãr*ãããi.i "l
quando fomecidos por pessoa jurídica de'direito privàoá, ;;;;-i;;l#r;
reconhecidas em cartório.

5.5.'r.1.1 A 
.ricitante deverá disponibirizará de todas as informacoes

necessárias à comprovação da regitimidade dos atestados ,p"rênl.ior,
endereço atual da contratante, telefone e e_mail afual.

5.6 Todos.os documentos exigidos pertinentes à constituiçâo regar da empresa referem-se àjurisdição do local da sede da licitante;

5.7 A documenração acima deverá ser apresentada em uma única via, impressas ou
datilograÍadas, escrilas em ringua porruguesa, sem emendas, rasuras e/ou repeÍçoes; 

---- --

5.8 As empresas poderão apresentar a documentação em originar ou por quarquer processo decópia autenticada em cartório, ou ainda por có[ia acompãntraoa ào ohginh .'n, àã-*
auterticada por qualquer membro da Comissão (art. 32, da'Lei N" g.666/g3j, o, ;rbii;;;;Orgâo da lmprensa Oficial.

5.8.í os documentos previstos poderão ser aurenticados a partir do originar,
preferencialmente, até as í2 horas do úrtimo dia que anteceder o'oia marcaooffi
abertura dos envelopes Documentação e proposta;

5.8.1 .1 Serão aceitas somenle copias legíveis;
5.8.í.2 Não serão aceiros documentos que contenham rasuras que comprometam
sua leitura e/ou interprelação ou aferição de datas.

5.9 Após a.fase de habiritaçã0, não cabeÉ desistência de proposta, sarvo por motivo justo
deconente de fato superveniente e aceito pera comissão (s 6",irt. as, á" l.i N; á.0ódÀâj. '--'-

vt . FoRMA DE APRESENTAçÃO DA pROposTA

6 1.. Em enverope fechado e-indevasfver, que faça referência ao número do convire ao quar
se desrina e com identiÍicação da ricitante proponente, a ricitante o.rera ãpósànúi sr.proposta de preços, que poderá ser apresentada no formurário que segue *r. ÃúÉiõo.rt"
instrumento ou em paper timbrado da empresa, preferenciarmente com-o mesmo tÀoioã.ir.oo
anexo.

6.1.1. A apresentaÉo de proposta que não conrenha todos os dados indicados ense.lará
a desclassificação da licitante.
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6.2. A proposta deverá ser apresentada no original, em uma única ,1., *r\'q*dao@e essiaãdaór
rgando pôderes

6 2 1 0 preço deverá ser exffesso em reais, sendo que serão aceitas no máximo 02(duas) casas decimais após a vírgula.
6'2 2' Planirha de orçamento (põposta comerciar), com os preços orçados pera ricitante,discriminados. em argarismos, de modo que n.rtii.á ártrJr.muneração seja devida aqualquer hipotese de responsabiridade óoridária peú pàrr.nto de toda e quarquer
despesa, direta ou indiretamenle relacionada co. ,pr.rtãiãã à0, serviços.
6.2..3. para efeiro de jutgamento, prevateceÉ o ,;úiú;;il;;., em caso de divergênciaentre este e o preço descrito em argarismos. Neste caso, ã.u.ià a coririá;düi.;ô";proceder à coneção dos cálculos;

^_lalidade 
não inferior a 60 (sessenta) dias conidos contados da data da abertura da

ç40;

7.1.1.3 conforme critério da ricitante procuração púbrica, em cópia autênticaou hanscrição originat com_loderií-pros-ãã-úToRGADo(l) pàiã
representaÍ o(a) OUTORGANTE. na forma legal; lnstrumento particúlar OÀ
Procuracã0, com firma reconhecida, com poderãs ,.p .rp..if*u pr"
que. a pessoa 

.credenciada possa se manifestar em nome da licilante em
qualquer fase deste convite incluindo suas declarações, propostas e demais
itens, sendo efetivamenle identificado o presente piocedimento no corpo do
inslrumento, ou; Termo de Credenciamento, na forma do especificado e
exemplificado no anexo ao presente;

7.1.3.1 0 documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para,
declarar a inlenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição
de recursos, assinar documentos especíÍicos (se Íor o caso), enÍim, pâra
praticar em nome da licitante todos os atos perlinentes a esle convite;
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empresa licÍtante, datilografada, impressa ou em letra de forma Iegível, datadaseu representante legal ou procurador da licitante, portando procuração outopara devido Íins de licitaÇão, sem emendas, rasuras, bonões, acréscimos ou entrelinhas, comtodos os claros preenchidos

6.3
licita

v[. DO PRoCESSAMENTO DA LIC|TAçÂo

7.í. Na sessão de abertura, que se rearizará no rocar, dia e hora estaberecidos no preâmburodesta carta convite, as ricitantes participantes oeveãà, apresenlaÊse perante a comissão deLicitação afim de efetuar seu credenciamento coro pãrt-ilipante oesteãnviiá,1;#;; .,"documentos credenciais,.

7.í.1 Entende-se por,,documentos credenciais,,:

7 1 í 1 lnstrumento deconstituição social onde possa ser identificado (i) A atividadeda ricitante mmpatíver com a presente carta conv,e, tiu o ouaolá socieürio,
incruindo cotas, e; (iii) A responsabiridade adminisrrativa dü r*à;;;.,ã'ô*.
identificar a competência para assinatura dos documentos da licitação;
7 .1.1 .z cartâo Nacionar de pessoa Jurídica emitido pera neceiti'rederat do Brasir
(Carrão do CNpj/MF);

(.) Fls
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7.1.4 Caneira de ldenlidade do representante ou ou
equivalente, que detenha íoto e regularidade, permt

( CATAf,
DOSCARAJ(

aceito em âmbilo nacional;

al
tindo a iden seja

I^!1 C.:9: credenciado poderá representar apenas uma empresa, da riresma
Íorma, uma empresa poderá ser representada por apenas um repiesentante;
7.í.6 Durante os trabarhos da sessãode abertura, Jà *ã p.-iÍ0, a maniÍãstação
oral ou escrita de representanles regais ou credenciadot oátii.iiãnt , parlicipanres,
o que constará de ata, cabendo recuBos quanto a seus efeitos, não sendopermitidas refutaçoes orais,

8.2

vilr. Do cR[ÉRtO PARA CLASSTFTCAçÃO E JULGAMENTO

8. í. O julgamento

e a classiÍicação das proposlas processar-se-á pero critério de menor preço totar oÍerrado, desdeque atendidas as exigências deste instrumento @nvocatório e o interesse'J.ilril.ú;;..'

Serão desclassiÍicadas as propostas:
8.2.1. que não atenderem as exigências desle instrumento convocatório, bem como asque estiverem incompletas ou com bonões, rasuras, entrelinhai, emendas, ressalvas ouomissões que, a critério da comissão de Licitaçã0, Áa. p.-i., o seu entendimenlo ou
comprometam seu conteúdo;
&2.2. que estíverem com preços unitários superiores aos estimado pela Fundação
Municipal de curtura, Esporte e. Lazer de canaã dos caraiái - pA, preços ,iruo-[.ã,
inisórios ou de valor zero, nos teÍmos do que dispõem or'ãrtigo, ad, g'a" e 48, í1;;ambos da Lei federal no 8.666/93

8.5. VeriÍicada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, coMo FORMA DE
DESEMpATE, SERA ASsEcúRAoo pnerrcÉúcrÃ, õücLssrveruENTE, aos bens e
serviços, conforme crilérios estabelecido no § Z do Art. 30, da Lei no g.666/g3.

8.5.1 Permanecendo o empate entre.as duas ou mais propostas, a comissâo de Licitação
procederá ao desempate por sorteio, em ato público, para Íins O. cfrrrifa.úo,-iãs
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&3. A comissâr de Licitaçâo poderá notificar, a seu critério ou por recomendaÉo dos setorescompelentes,-para que, no prazo de 02(dois) oias uteis, nài úrmos oo inciso ll'do .rtigã aã iãLei federal n0 8..6!Q/93 e atterações, a(s) ticitánte(s) cu;a(s) proposta6l *..itqriàUriàL;;.i;à sua..exequibitidade, para que. comprove(mÍ .'riáüirrã0. é ,*isi ffi;;;t,ô;';compatibilidade dos preços ofertados com os piegos dos insumos e sarários do mercado erespectivos encargos. No rocante aos materiais e às'instaraçoes oe sua pãprráoadq ü"; ó.;a§) licitante(s) decrarar (em), expressamente, que renuncia(m), parciar ou totãmente,-ã
pnesp.oryelle rymuneração, de_acordo com o disposto no paiair.io S" O"ãr,go aa ãrii
Federal n0 8.666/93 e suas altera@s.

8.3.1.cas0 não atendida a notiÍicaçár no prazo Íixado, ou, atendida, se a sua anárise
rgvglar a inexEuibilidade do preço ofertado, nos termos do Oisposto nãsS;06ilõ;;
da Lei Federal n.0 8.666i93, a proposla ficará desclassificada.

8.4.. 
-caso 

todas as propostas sejam descrassiÍicadas, a Administração poderá utirizar-se daprevisão mntida no § 30 do artigo 48 da Lei Federal n.o g.666/93.

Fls
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ESTADO DO pÀR/Í
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJ- FUNDAÇÃo MUNrcrpA! DE cuLTURA, Bípônir n IcoMrssÃo P. DE LTCTTAÇÃO

termos do § 20 do Art.45, da Lei no g.666/93

9^9. _ I Comissão.de Licitação efetuará a classificação ordinat das p
resumo do ato no Diário OÍicial.

91,. -P'.g"oiga 
à crassiÍicação pera comissão de Licitaçã., nos temos dos critérios deavaliaÇão deste instrumento, e Íinda a fase,ecursal no termosia Cfausrf. liãü;,;õ;;.;;será encaminhado ao ordenador.de despesas p;;r,;;;;;;ü;0, proceder à homotogação docertame e à adjudicação do objeto, apos o qr. r.ra,- ápoirn.*.nte, a ricitanre vencedoraconvocada para celebração do ajuste, conforme minut ánàià.'-

8'8 As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resorvidas pera comissão Jurgadora,na presença dos participantes, ou reregadas para urteíor àáriu.rrçao, a juízo do presidente,
devendo o falo mnstar de ata, em amboi os casos.

rx. Dos RECURSOS E TMPUGNAçÕES

9 1 0s recursos eventualmente interpostos mntra os alos praticados pela AdminístraÇão serárprocessados de acordo com. o. atisg r09 e parásrarosd;al É;ããffiffi,sjâ'ãi.iãr'. ,r,protocoladosro prazo legal, junto à comissãoià li.,tãção, no endereço mnstante da inicialdesta carta convite, nos dias úteis, devendo vir .õrpãnn.oo, da guia de recorhimento dosemolumentos devidos, a ser efetuado na rede Uancàriá cieOenciaOa.

9.2. E informado e ratiÍicado que,o pÍazo paraimpugnação do presente EDITAL por qualquerinteressado é de até 05 (cinco) dias úteis, antes iaãáünraoa-para a abertura dos enveropesde habiritação, na Íorma do art.41, sío da Lei ,; ã.àãárss. i,.ro oüiro ã;;iül;';rr.licitantes participantes do certame, na iorma do árt. af , !Z;oa Lei n" g.666/93.

CANAfl
DOS CARAIÂI

AS
azw Ise! Co§iú oÍi,i]i

O rts.0 t

UD:
publ 0

'10.1. As obrigaçoes deconentes desta ricitação consubstanciar-se-ão no contraro a ser firmadocom a licitante vencedora, mnforme minuta anexa.

102. ! prazo para assinatura do contrato.e de 03 (três) dias úteis contados a partir da
T1yo9.ç9o da(s) ricitanre(s) vencedora(s), sob pena oà oecair a aoluoicatária d; ãili.-;conlra açã0, sem prejuízo das sanÉes desàritas na crausuta iiàesta carta convite.10'2'1; o prazo a que se.refere o subitem 10.2 podàú sà, pronogado uma vez, por iguarperiodo, desde que soricitado por escrito, ouianrc sÀu transcurso, e ocona motivo
. ^ ^ justificado e aceito pela Administração.
10.3. o contrato deverá ser assinado pero representante regar: diretor, socio, ou procurador daempresa,. mediante apresentação, respectivamente, do contiato sociar ou p..ráção à ..orrl
de identidade.

10.4. Havendo recusa da adjudicatária em formarizar o ajuste no prazo estaberecido, éfacullado à Administraçã0, sem embargo da apricação das-'penaridades p"riiúi .r-i.i
c.nvocar as licitantes rcmanes@ntes, respeitada a ordem de ctassiRcaçao, piiã; qÃil;;

Página l8
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XI. DAS PENALIDADES

x[. DAS OBRTGAÇôES DA CONTRATADA

ESTADO DO PARIÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÀ DOS CARAJ- FUNDAÇÃo MUNrcrpAL DE culruR;Is-póhir B r,

CoMIssÃo P. DE LICITAÇÃo

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas mndiçoes da primeira classiÍicada.

Ás
CANAfl
OOS CARÂJAÍ

lltltlllJt/

3 rt"
_RUA fl.

]11 são aplicáveis as san@s previstas no capíturo rVda Lei Federar nog.666/g3edemais
normas pertinentes.

11.2. Em oconendo recusa da.adjudicatária em assinar o ajuste dentro do prazo eslaberecido

a) mufta no varor conespondente'a 15% (quinze inteiros por cento) sobre o varor daproposta;

ll . .pgl, de suspensão temporária do direito de ricitar e contratar pero prazo máximo de02 (dois) anos com o Município de cnnan oos cÁürÀs, . c,ite,iá áã Ãàmini.iãiãã. 
""

]J:3: ,. 
A: san@s são independentes. e a aplicação de uma não exclui a de outras, podendoser aplicadas mnmmilantemente, conforme dispoe o 5-);-io artigo g7 da Lei Federar no8.666/93.

11 4' O prazo para pagamento das. multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimaÇãoda licitante apenada. A critério da Administração .;; ;il; possíver, o varor devido será
991*nt4o da importância que.a ticitante reirr.,. àióceüi-do Município de CANAA DoscARAJÁs, através da Fundacão Municipar o"ôriüà Effi; ; Lazer de canaã dos carajás _PA Não oconendo o pagamento, o varor será inscrito'comó àlúa ativa, sujeitando a devedoraao processo executivo.

í2 .'1. As obrigaçoes afetas à conrraração estão previstas na minuta de contrato, parte integrantedesse instrumento convocatório.

xilr. DAS DtSPOStçôEs FINAIS

13.1. Apricam-se a esta ricitação, ao ajuste dera decorrente, suas aftera@es e rescisão alegislação citada nesta carta convite, bem'mmo suas olposiçoer, i^.rrr* iúã * ãâr. aexecução ajustada e aos casos omissos.
í3.2. o Município de CANAA Dos cARAJÁs, atraves da(o) Fundação Municipar de currura,Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - pA, se reserva o o'i,ôito uà, ã Àrãü;;;i;õ; ; ,.,exclusivo critêrio, motivadamenre, adiar ou revogar a presente ricitaçao, ü. ôrá ir.â lrpr**t
motivo para que as licitantes. pleiteiem qualquerÍpo de indenização.
133. 

- 
com base no § 30 do artigo 43, da Lei Êederal no g.66ó/$, é facultado à comissão deLicitaçã0, em quarquer fase da ricitaçã0, promover dírigência destinada tóÉ;.;;, .

complementar a instrução do processo.
13.4 0s casos omissos e as dúvidas surgidas serão resorvidos pera comissão de Licitaçã0.

Página l9
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ESTADO DO PARÁ

]I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁSl1f . FUNDAÇÃOMUNICIPALDE CULTUTTA, ESPORTE E L AZE

COMISSÃO P. DE LICITAÇÃO

xtv. Dos ANEXOS

o
{

§
CAI{Af,
OOS CÂRAJÁI

Pt$ Tl,l,

14.í Constituem anexos desta C1a, 
Qgnyite, dele Íazendo parte integrante:

ANEXO I- MODELO - CARTA PROPOSTA
il - MODELO DE_DECLARAÇÂO OUE NÃO EMPREGA MENORilr- DECLARAÇÃO DE SUÉERVEN|ÊNC|A

lY _gE-gsnnÇÃo DE ENQUADRAMENTO COMO, MTCROEMPRESA OU
SA DE PEQUENO PORTE

llElg y- DECLARAÇÃo DE tNExtsTÊNctA DE vtNculo
ANEXO VI. MINUTA DE CONTRATO
ANEXO VII- TERMO DE REFERENCIA E SEUS AENXOS

Canaã dos Carajás, Estado do pará, _ de _ de 2023.

Tiarles da Silva Santana
Comissão de Licitação

Presidente

ANEXO
ANEXO
ANEXO

EMPRE

Página | 10
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EsrADo oo parui
pREFEITURA MUNICIpAL nr caneÃ »os canalÁsruNolçÃo MUNrcrpAL DE cuLTURA, rsponiín uzr

courssÃo r. »r rrcrraçÃoIlIJI R

o ,

A Fundaçã9 Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás - pA
Comissão Permanente de Licitação

Anexo I

MOOELO. CARTA PROPOSTA

CARTA -PROPOsTA COMERCIAL

RUAR PA

Fls

Prezado Senhores,

ffi;;i;;;;;
conforme itens

4...

......, estado do ...

execuçâo dos se
abaixo:

inscrita no CNPJ No
...-..., com sede a ........... no , na cidade de
. . . 

: 
. . . . . . . . . . . . . . 

. 

. . I tel. no (....) .... ...., fu no (...) ... ...., apresenta sua
rviços previstos no Convite no IZO)3-CpL tipo inenái preço

DO PREÇO: O preço total. para a execução dos serviços é de R$( " " " " ), varor mm uase tatcutãáó na pranírha de quantitativos fomecidapela Fundação Municipal de Cullura, Esporte e t_azer Oe Canaá Oos barqás - pAi-

PO 
PRAZ9 DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS: O prazo para execuçãí) dos serviços é de até ....( .... .) dias a mntar da data de emissão da orOem Oe servifo.

DO PRAZO DE VALTDADE DA pROpOSTA: O prazo de vatidade desta proposta é de ........ (... .. .. ...)diasamntardadatadaabeíuradaspropostas.(nãopoo"i.,inte,io.aooáiast. -- " \""'

Declaramos que todas as despesas..necessárias. para execução dos serviços/obra, já estão incrusosnos preços proposlos, sejam elas direlas ou indiretas, de qúaQuer natureza, tais óomo: locomoçãopara com seus empregados, fe,amentas, acessórios, peças e áemais matérias para ààãrõàl oo.
!!'iço:, Taoaeobra, encargos 

_sociais, imposros, taxai e emorumentos, sem mais nenhum ônuspara esta Fundaçáo Municipar de curtura, Esporte e Lazerde canaá dos caiajás - ÉÀ. 
- -

Declaramos ainda que aceitamos todas as exigências e mndiçoes da carta convite da presente
licitação bem como respeiramos as especiÍicaçÕãs oa eroposià á. ereçor ã nos .áril;J;* .corrigir. todo.e qualquer serviço que esteja em desacordo com o termo de referência, ou com apÍesente Carta Convite.

Página | 1'l

Nome da empresa
Cnpj:xxxxxl«xx

Observa@s: emitir em papel que identifique a licitante.
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lt PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁStlf - FUNDAÇÃOMUNI CIPAL DE CULTURA , ESPORTE E LAZER

COMISSÃO P. DE LICITAÇÃo

o
N,

iPItllÍútr

CAIIAT
00s cÂRA,tít
ü!.Íurx I ÀridIIüJ

,= ó\

RUC
ANEXO I

continuaÇão

._.(MoDELo oe pnoposu oE pREços)
(pApEL TTMBRADo DA EMpRESA LrcriÀúíelRef

Declarações

ITEM

contendo as especificaçoes (de
acordo c/ anexo i)

DESCRI DOS ITENS UNIDADE QUANT VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

VALOR GLOBAL

VALOR GLOBAL POR EXTENSO

Página | 12

ESTADO OO pAR;i

O

Processolocatóriono I2)23]FUNCEL_CPL
Hregaopresencialno 12023_CpL

Objeto:@

-...._-
oBS: Rererido rermo e.prn.r rrT*5lT"tlJ:gtffreccionado de rorma diversa peros

licitantes, desde que preenchidos os requisitos solúitados em editat

A empresa:
Fazenda sob

----
o CNPJ no.

(razão social), devidamente inscíta
com sede na

no Ministério da

completo), telefone, (u) xxxx-xxxx, e-mail:
(endereço

Sr. CPF no a

por inteÍmédio de seu representanle
comercial:

Declarar de que nos preÇos propostos encontra-se considerados e 
.incruso todos os impostos, taxas,tributos, encargos sociais, frete ate o destino, tr.^d,õ;;e obra e quaisquer outros descontosque venham a ser concedidos deconente da prestaçãà o-ós seúos e fomecimento dos produtos, semônus que porventura Dossam recair sobre ; fo;;;i;;;. ãã .ü.à o, p,.sente ricitação;coNDtÇÕES DE PAôAMENTO:

p^OPQÕJS DE execução dos serviços:
LOCAL DE execução:
PRAZO DE VALTDADE DESTA PROPOSTA: não inferior a 60 dias

Canaã dos Carajás/pA, _ de __-- de 2023.

VALOR
UNITARIO

POR
EXTEN§O
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ESTADO »O PAR;(
PREFEITURA MUNICIPAL DB cax.cÃ »os cenalÁs- run»lçÃo MUNrcrpAL DE cULTURA, ESPORTE F.LAZEcourssÃo p. oo r-rclraçÃo

/-\-

ANEXO II
MoDELo DE DECLARAçÃo QUE NÃo EMPREGA MENoR

<LOCAL>, <DlA> de <MÊS> de.ANO>.

ASSINATURA>

Nome
ldentiÍicação

ObservaçÕes: emitir em papel que identiÍique a licitante

ôrsÉ! &.§lrú)rdí

o

(
íF

FtuSti

<NOME DA.EI/P-RES|r: .ll endereço na <ENDEREÇO DA EMPRES§,inscrila no CNPJ/MF sob o n. <NUMERo oO CúÉyúÉr,'iãlint.r.*oio de seu representante tegato(a) s(a). <NOME Do REPRESENTANTE r_eoÀrr, ó,i,irjll. t.r da carreira de tdentidade no<DOCUMENTO DE IDENTIDADE-10 
ry35cScúrNruiÉ,, i^'à,t. NO CPF/MF SOb O NO <NUMEROD0 .PF/MF D0 REpRESENTlruru,, oecLRú prr. o. rnt ào disposto no inciso V do Arl.2r da

f.j8_669/9! de21l06/igg3,acrescidoperaLeis.áü,ieiT'oàorrro,odeíggg,eincisoXXXIrdo
Art T da Constituição Federal, que náo emprega menoi de dezoito anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dàzesseis anos.

Página | 13
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lirw PREFEITURA
ESTADO DO PARÁ

MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
FUNDAÇAO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E

COMISSÃO P. DE LICITAÇÃO

o Í= ls

ANEXO il

CANAf,
OOS CARAJAI

& Isü! Co!Íüt )Íadits(

RUBRI
DECLARAçÃO DE SUPERVENTÊNCÁ

Por ser verdade assino a presenle declaração para que surta seus efeitos legais

Local e data.

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Observação: emitir em papel que identiÍique a licitante.

Página | 14



o o ESTADO DO PARli
. PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJFUNDAÇÃo MUNrcrpAL DE cuLTURA, rípônir"e rcourssÃo r. nn ucrrÁçÃo --

À,
cAilAt
DOs CARAJAI

Ás
AZER

PltF TlJl,

llf l \

õ Fts

RUB'i]

DEcLARAçÃo DE ENeuADRAM.rro.#ollol[oEupREsA ou EMpREsA DE pEeuENo
PORTE

pot'

do
do

as

e

( ) MICROEMPRESA, mnformelnciso r do-artigo 30 da Lei comprementar no 123, de 14t12t2006.

ilrtyifi:* 
DE pEeuENo poRTE, conrormãr^.iiã I à.ã,tõ.30 da Lei c.rprár.riãi,,."i)s, o.

Declara ainda que a emoresa esreja.excruída das.vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 30 daLei Complementar no í23, de í4 dé dezembro de ZOOa'--- 
--""'

Por ser expressão da verdade, segue assinada

, em ....... de .... . de2023

OBSERVAÇÔES:
1- A decraração deve vir fora do enverope habiritação e proposta, podendo ser entregue em mãos ou vir

fll5ll;jjÍ" um enverope oiversó oevioàme;úlõ;ãü; constando ainoa-o nrimero áá'cnc

âflilff,Jfi:.fi[.r;.., 
presenres devem enviar esra dectaração denrro de envetope diverso e

3- Referido termo é apenas um modelo, podendo ser confeccionado de forma diversa pelos licitantes,desde que preenchidos os requisitos soti.itaoos na ôàrtã ô;;;il,:'

Página | í5
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o ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS. TUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E

COMISSÃO P. DE LICITAÇÃO

ANEXO V

firma

CAI{Afl
OOS CARÂJAI

PltFtttl,t/

(./ Fts

RUEii

N'..,... ,portadora do CNPJlocalizada na
cidade de.

n na
estado do ahavés de seu sócioadministrador CPF: xxxxxxxx-xx, juntamente com o seu representante legal, declarapara devido Íins de direitos, a inexistência de vinculo pessoal, técnico, de responsabilidade ou qualqueroutro, relativo aos seus sócios diretamente ou através de sociedade que possam fazer parte,isoladamente ou em conjunto, para com o Poder público Municipal, devendo ser declaradoexpressamente qualquer vinculo que possa existir, seja Pessoa Física ou Jurídica, para Íins decomprobação ao Convite no _|2023-CPL, Processo Licitatório no. /202$FUNCEL-CpL, cujoobjeto é

Por ser verdade assino a presente declaração para que surta seus efeitos legais.

Local e data.

Assinalura e carimbo
(representante legal)

Página | 16
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PltFtlTlJl/

OOS CARAJAI

ESTADO DO PARli
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÀIAÃ DOS CARAJÁS

FUNDAÇÃo MUNrcrpAL DE cuLTURA, Éspôniín Lazs
courssÃo r. nn ucrraçÃo

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço unitáno.3 os serviços, quantitativos e preços dos itens coniratàdos sào os indicados a seguir:

tlrJ \

ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

Pelo presente instrumento de Conlralo de um lado o Município de CANAÃ DOS CARAJÁS atravésdo(a) FUNDAÇÂO MUNtctPAL DE CU LTURA, ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS - PA,CNPJ.MF , No XXXXXXXXT«XX-)(X, denominado daqui por diante de CONTRATANT E, representadoneste ato pelo(a) Sr.(a) Diretor Presidente, nomeada pelaportaria e do outro lado CNPJ
com sede na Canaã dos Carajás-pA, CEp 68537-000, de agora em diante denomin ada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a)
residente na cidadede CEP xxxxx-xxx,portador do(a) CPF /rXXX/ü/r/ü, têm justo e contralado o seguinle

CúU ULA P IMEI DO JETO
O objetivo do presenle instrumento visa a Conhatação de empresa para realização e apresentaçãodo Espetáculo Teatral ,,pa ixão de Cristo" , para atender as necessida des da Fundação Munici palde Cultura, Esporte e Lazer de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em conformidade com ascondi@s estabelecidas no Edital processo licitatório no 

-12023-FUNCEL-CPL 

e seus anexos , bemcomo a proposta apresentada, partes integrantes deste Conhato1. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especíÍicos da prestação dos serv rços oracontratados estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazerparte tn tegrante deste Contrato,

ITEM o Dos sERVtÇOsDESCRI QUANT UNID- PREÇO
UNITARIO

PREÇO

TOTAL

PRE O TOTAL

Página | 17
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CúUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS

1. O valor global deste Conlrato e de R$ _
CúUSULA TERCEIRA. DO REAJUSTE
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ESTADO nO PanÁ
pREFEITURA MUNICIpAL nB caNnÃ nos caRc,"rÁsruxoaçÃo MUNrcrpAL DE cuLTURA, Bsponin e LAZER

conrssÃo n. nr lrcrraçÃo ,,1,*
1. 

.os 
preços dos serviços firmados pero presente instrumento são fixos e ineajustáveis,

unicamenle as condições previstas na Lei federal g.666/93. ttrrscg

tlrl oitu& rsa Carsriú rnaiÉ

) rE {

R rJ f: t-i I(

,

1. A lavratura do presente Conhato decone da realização do Processo Lici
|2023|FUNCEL-CPL, na Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993, no Decreto n" 3.S5S, de g

de agosto de 2000, e no Decreto Municipal n.6g6, de 0S de agosto de 2013

CúUSULA QUINTA - DA EXECUCAoDo CONTRAT oí. A execução deste lontrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e peÍos preceilos de direito público, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios daTeoria Geral dos Contralos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no
8.666/1993 combinad o com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal

CLAUSULA ôEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCAí. A vigência deste Contralo será a partir de sua assinatura até de de 2023,podendo este pfttzo ser pÍorogado conforme aÍl 57, da Lei g666/93a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, mediante inleresse das partes, na forma da lei, com eÍicácia legal após apublicação do seu extrato no Diário OÍicial, tendo início e vencimen to em dia de expedienle,
devendo-se excluir o primetro e incluir o último

cúusu QUART -DO PARO GAL

CúUSULA OITAVA - DOS ENCARG DA CONTRATADA
1. CaberáàCONTRATADAo

1.1. Ser responsável, em re
execugão dos serviços,

ÇúUsuLA sqTlMê- pos ENcARGos pA ooNTRATANTE1. Caberá à CONTRATANTE:
1.í. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE

para a entrega das nolas Íiscais/faturas;
1.2. Prestar as informaçoes e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a
. - ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
'1.3. Efetuar o pagamento mensar devido pera eíeriva presiação dos serviços, desde que cumpridas

todas as exigências do contralo;
1.4.comunicar, oficiarmente, à OONTRATADA quaisquer farhas oconidas, consideradas de

natureza grave;
í.5. solicitar, sempre que jurgar conveniente, a substituição de serviços que porventura renha sido

recusado pela fisc alização.

cumprimento das seguintes obriga@es:
lação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes da
tais como:

1.1.í. Salários;
1.1.2. Seguros de rcidentes;
í.1.3. Taxas, impostos e contribu(:oes;
'1.1.4. lndenizages;
1.1.5. Vales+efeiçtu;
1.1.6. Vales-transporte; e

. - _1 11 Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo.
l.2.Efetuar a execução dos serviços denko das especificaioes eiou condiçoes constantes do
_ ^ _orçamento, 

devidamente aprovado pelo íiscal do contrato nomeado peta c-oruRtarwe;
1.3.Executar diretamente este contrato, sem transferência dé responsabifid;de;' ou

Página | í8
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subcontrataÉes não autorizadas pela CONTRATANTE;
1.4.Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONT oua ros,deconenles de sua culpa ou dolo, quando da execução dos se ço, nãoexcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamenlo pelaCONTRATANTE;

cúu ULA NONA - S RIGA ÔES co[4 cArtAt RCIAIS E FI
coNTRATADA caberá, ainda:

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACÕES G ERAIS

í 5 S:l.grJ9ryver por quaisquer danos causados direramente aos bens de propriedade daCONTRATANTE, ou bens de terceiros, qr.nOo ãiú. i.nham sido ;;r;ilJ;;;;,
. - empregados durante a execução dos serviços objeto desb Contrato;
1.6.Prestar todos os escrarecimenios que.forem *rúlüãÀpà. CONTRATANTE, obrigando_se aatender, de imediato, todas as reclama@s . ,..rpàito O. quatiaaOá d; ;"r:ü;;".,

serviços;
l T comunicar por escrito, ao fiscar do conrrato nomeado pera GONTRATANTE, quarquer

, " ,Íl^.]i:91_.-d:caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; ' "
r .o. uoseryar as n.rmas legais de seguranÇa a que está sujeita a prestáçaã Oos serviçosj1.9.Manter, durante toda a execução do contrato, eri càÃpatiuiliáaoe com á's oorigaçoe,

assumidas, todas as condições de habiritação e quariÍicação exigidas nesre contrato.

O
c

t.

2

3

í.í.Assumir a responsabiridade. qor loo.o1 os encârgos previdenciários e obrigaçoes sociaisprevistos na regisração sociar e rrabarhista em ügor,' obrigando-se a sardá-ros na éoocaqgp11 vez que os seus empregados nao manteáô'nãrniã ,],i-rr. *o*,".i,.a #,i .CONTRATANTE;
1.2.Assumir a responsabiridade 

. 
por todas as providências e obígaçoes estaberecidas nalegislação específica de acidentes de trabalho, qurnúl-r, oconência da espécie, foremvílimas os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com

. - ele, ainda que acontecido em dependência da iOrufúiAllre;
1.3. Assumir_todos os encargos de possiver demanda rrrn.rt üm, civir ou penar, reracronadas àexecuçâo deste contrato, originariamente ou vincurada por prevençã., conexão oucontinência;
'1.4. observar as obriga@s pertinentes à regisração de trânsito, não permitindo o uso de bebidas

alcoólicas e.tabacos, poÍparte deseusãmpiegados e demais usuários, orrrnt o p"riool i.kansporte, denho e Íora dos veícuros, cabenddà CoNTRATADA a firãriiãçã. oã,Irroriã ilseus funcionários; e
'I 5 Assumir^a respons,abilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.A inadimplência da OONTRATADA, com referência .o, .n.àrgo, estaberecidos na condice)
anteÍior, não transfere a responsabilidade.por seu prg"r.nto ;ôoNitüiãN:rE, il"po-i#á
onerar o objeto deste conrrato, razão pela quat a C-ONTnATADA renuncia .rpi.rrãrãnt ,qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONimtAruTE.
A contratada assumirá total responsabiridade pela perfeita execução dos serviços, com estrfta

observância a qualidade do material químim utilizado.'
A contratada assumirá tambem total responsabilidade por todos os danos evenrualmente causados
a pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando mmprovadamente tenha o.ouloo pãl.
negligência e/ou inabilidade de seus funcionários, esia promoveiá de direito o ,.rsar.irànto áÃ
danos.

1. Deverá a CONTRATADA observar, lamtÉm, o seguinle
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1.1.É expressamente proibida a con tratação de servidor pertencente ao
CONTRATANTE durante a vigên cía deste Conkato;

1.2. E expressamente proibid a, também, a veiculação de publicidade acerca
se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

1.3. E vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contratoexpressa e previa autorização da CONTRATANTE

CANAX
00s cÂRÁiAt

&EsÉl Cr6rrúl irÊ

c

uadro de da

salvo

, sem

c US LA CIMA PRI MEIRA. ACOM ANHAMENT OE DA FIS LIZA o1. Durante a vigência deste Conkato, a prestação dos servrÇos , será acompanhada e Íiscalizada peloÍiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamenle autorizado para tal,representando a CONTRATANTE.

CúUS DE IMA EGUN DA. DA TESTA o
A atestação das notas

contrato nomeado pela

CúUSULA DECIMA TERCEIRA. DA DES PESA'1. A des
empen

2

3

o representante anotará em registro próprio rodas as oconências reracíonadas com ofomecimento dos bens e serviços mencionáos, oeterminãnJã olu. u n.ceriã,u ài.grr.,il;çaàdas faltas ou deÍeitos observados.
As decisoes 

_e 
provídências que urrrapassarem a competência do representante deverão sersolicitadas ao fiscardo mnrraro nomeado pera corurnarÃúri, em tempó naoirfaãr;6çã; i;medidas mnvenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter.preposro, aceito pera CONTRATANTE, duranre o período de
- vigência do contrato, para represenlãJa sempr. qr. ór. nú.rrno.c AEm do acompanhamento e_da Íiscqlizaçâr do Íomecimento dos bens e serviços, o Íiscar docontraro nomeado pera CONTRATÁNTE, poderá, ainda, susiar quarqr.,. 

"*..rçro 
ã. i*içã, q*es§a sendo íeita em desacordo com o especiÍicado, .Lrpr. qr. essa medida se tomarnecessária.

6. Não obstante a CONTRATADA seja a.únicae excrusiva responsáver pero Íomecimento dos bens eserviços e atividades coneratas, a CoNTRATANTE reservíse o direrto de, .., q;;ilr.-rqr.,
forma resrrinja a prenirude dessas responsabiridad"r, .r.*, , mais ampra e compreta Íiscarizaçãosobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados.

1t^.3!ilqtllq:g. mmprovam a prestação dos serviços caberá ao Íiscat do
CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

pesa com a prestaÇão dos serviços que trata o objeto, mediante a emissão de nolas de
ho, conerá a conta do elemento orçamentário:

Do Projeto Atividade: _.
Do elemento de despesa: 

--CúUSULA DECIMA OUARTA. DO PAGAM ENTO
1. ACONTRATADAapTese ntará, nota fiscal dos serviços eÍetivamente executados , para liquidação epagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta correnle, no prazo

de í5 (quinze) dias conidos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal2, CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores mnespondentes a mullas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou
compensação Íinanceira por atraso de pagamento
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4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRA DA não tenha rridode alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de com
pela CONTRATANTE, entre a dala acima reÍerida e a correspondente ao ento daeparcela, terá a aplicação da seguinte fórmula

EM=lxNxVP

Onde:

VP=
l=

Encargos moratórios;
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

Valor da parcela a ser paga;
lndice de compensação Íinanceira = 0,000i643g, assim apurado:

EM=
N=

l= (ü) r= (6/1oo)
365 365

TX = percentual da taxa anual = 6%.
4. 1 .4 compensação Íinanceira previsla nesta Condi

ao da omrrência.

| = 0,000í6438

ção será incluida na fatura/nola Íiscal seguinte

CLAUSULA DECIMA OUINT RAÇÂO DO CON TRATOA - DA ALTE
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previslos no Art. 65 da Lei n'8.666/1993, desde quehaja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas .iustiÍicativas adequadas aeste Contrato,

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO AUMENT OOUSUPRE o1. No interesse da CONTRATANTE, o valor in icial atualizado deste Contrato poderá ser aumentadoou supímido ate o limite de 25% (vinte e cinco pff cento), conforme disposto no artigo 65,parágrafos 1o e 2o , da Lei no 8.666/1993.
2 a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contraluais, os acréscimos ousupressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, aie zs.z lrinte ó-à.r. õ,,i *rr.l ã.valor inicial atualizado do mntrato.

CúUSU LA DEC IMA SÉT IMA. DAS PENAL IDADESí. Pela inexecução
prévia defesa, ap
'1.'1. Advertência;

;.totalo1 
p.?rcla!!o objeto deste Conrrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a

licar à CONTRATADA as seguintes sançoes:

1.2. Multa.de alé 10% (dezporcento) sobre o valor total do contrato;
1.3. lmpedimento e ricitar e contrarar com a uniã0, Estados, Distriio Federar ou Municípios, pero

prazo de até 05 (cinco) anos.
2. 

.A 
CONTRATADA está sujeita ainda.à multa de até 0,3% (hês decimos por cento) sobre o varor

^ total do contrato, por dia, na oconência de atraso no início ou na conclusão dos ,.*,çor. 
-

3. A multa tem de ser recorhida no prazo máximo de ís (quinze) oias, contaooi Ja ôr'rni.rçao4. A CONTRATADA também ficaiá impedida e ricitar'e coniiatar com a união, estaooi,õistrito
iejgrat o.u Municípios, pero prazo de até 0s (cinco) anos, garantida a previa oetesa, nos cãsos oe:4.í. Ensejar o retardamento da execução do objeto desb õonkto;
4.2. Não mantiver a proposta, injustiÍicadamentá;
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^\-4.3. Comportar-se de modo inidônea;
4.4. Fizer declaração Íalsa;
4.5. Cometer fraude fiscal;
4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Conlrato.
Além das penalidades citadas, a CONTRATADA

inscrição no Cadastro de Fomecedores da CO
ficará sujeila, ainda, ao can sua
NTRATANTE e, no que couber, às detnaispenalidades referidas no Capítulo lV da Lei no 8.666/1993.6. Comprovado imped imento ou reconhecida força maior, devidamenle justiÍicado e aceito pela

CONTRATANTE, A CONTRATADA Íicará isenta das penalidades mencionadas nos ilens .l a3
7

(, Fls

RUA'iI

As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Adminlstração pública
poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamenle com a de murta, oescontinoo_a Jãspagamenlos a serem eÍetuados.

CúUSULA DEc IMA OITAVA - DA RESCISÃO
A

77
inexecução total ou parciar deste conhato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos
a 80 da Lei no 8.666/1993.

2 A rescisão deste Conkato poderá ser:
2.1. Determinada por alo unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xrr e XVll do aíigo 7g da Lei mencionada, notiÍicando-se a corurmiÀoÀ corna
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da ricitação, desde que
, haja conveniência para a CONTRATANTE;
2-3. Judicial, nos termos da leglslação vigente sobre a matéria.
A rescisão administrativa ou amigáver deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada da auloridade competenle.

3.1.0s casos de rescisão contratual serâo formalmenre motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no Art. 77 daLei n. 8.666/ig93.

3

4

c USU DECIM NONA. VIN LA AO ED AL E À PROPO TA DA NTRA ADAí. Este Conhato fica vinculado aos termos Processo Licitatóío no I2O23IFUNCEL-CPL,
cuja realização decone da au torização do geslor da FUNDA O MUNICIPAL DE CULTURA,
ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS,

ÇÃ

I2O23IFUNCEL-CPL,
conslante no Processo Licitatório no

cúusull VIGES IMA - DO FORO'1. As questoes deconentes cra execução deste contrato, que não possam ser dirimidas
adminishativamente, seÉo processadas e jurgadas no Foro da ôomarca de canaa áá, õãr.ra, -
?1'1§T exclusão de quarquer outro por mais priviregiado que seja, sarvo nos .rior pi.rÀà, noAí. 102, ínciso l, alínea'd", da Constituiçtu Fedóral. 

-

E, para lirmeza e varidade do que foi pactuado, ravrou-se o presente contrato em 03 (três) vias deigual teor e.forma, para que surtam,m só eêito,_às quais, áepois de ridas, sáo.rri'nro-á. p"r*
representantes das partes, CoNTRATANTE e coNIRATÁDA, e pelas testemunhas abaixo.
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CANAA DOS CARAJÁS.PA, 

-

(NOME DA CONTRATADA)
CNPJ

CONTRATADO(A)

CATAf,
00§0ÂRAJ{

o Fls.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE CANAA DOS CARAJÁS - PA
CNPJ(MF) XXXXXXXX/XXXX_XX

CONTRATANTE

Testemunhas:

1 )
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ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCA E SEUS AENXOS
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A Fundação Municipal de Cultura, EspoÍe e l-azer de Canaã dos Carajás - P j cade direito público, devidamenle escrito no CNPJ_MF I IAvenida Weyne Cavalcante, no I220, segundo andar, sala 202, Bairro Novo Horizonte II, Canaã

/r.\-

3 rt. a

nâ

Carajás - PA CEp: 68537- 000, representado neste ato pelo Sr. Antônio Carlos da SilvaRibeiro, Diretor presidente, nomeado pela portaria 500/2021 -GP, resolve formalizar o presentetermo de referência para fins licitatorios, iom o objeto mais abaixo descriminado amparadoLegalmente pela
alterações posteri

I - OBJETO

Lei Federal 8.666, Lei Geral das Lic itações de 2l de Junho de I 993 e suasores.

1,.1,!ü'l:lEi,,.:,:Ttr:ãã,fi lrôti:[:JxT?i.T"],"",í"..jt"il:t?j
Cultura, Esporte e Lazer de Canaã d". C;j;;;;;jã#"""r.

2 - JUSTIFICATIVA

DO JULGAMENTO:

DA NECESSIDADE DOS SERVIÇOS:

A contratação da emoresa p.romotora de evento, faz_se necessário tendo em vista queesta Fundaçâo de profi ssionais sufici"il ;-c;úr;;;rl"ãup."."n.'ão desta peça.Com o intuito de reavivarmos a cultura ná município proporcionando lazer e
:l1r:"'i-^*ro para a população, u"- .o,no- ririiÀi"], roLr"""rao a atividade turística esocioeconômica do municíoirdril;;;;o}",,;il#I;:com.a PromoÇão e valorização da praríca cuttural rerigiosa

o espetácuro teaúar "paixão de Cristo" conta a história de amor, confiança e dedicacãode Jesus cristo por seu pai. Deus, que na história.rirta, t* reflexos até nos dias atuais. Ahistória conra também a ressureiçã" à" l"r*õI"ã.vr 
rr!'5 rtYrr

É tarvez uma das cerebrações cristiis mais importantes, assim como o Natal, e deve sercomemorada corretamente, ensinando a r"ririu . uor'rJíro, à-, ,in"i, e a evidência da remissãodos pecados em Crislo.
O exemplo de Jesus Cristo em dar a propria vida como resgate a nossa é uma grandefonte de inspiraçâo para o teatÍo, qu€ a utiriza para fara.ãir"á."n," uo 

"oragão 
do ser humano

;:tüât#*": Morte de resus iristo, .o,n ;;ü;; ;;lilenti,". a ,"nJ,.à" 
" 
,*nã"iãà

Deste modo faz-se necessário e indispenúvel à contratação dos serviços mencionados.

Solicita-se que da licitação em comento, seja julgada por menor preço global,observando os prÍrzos máximos, as especificaçõer teá"iÉ^ e os parâmetros mínimos dedesempenho e qualidade aqui definidos.
Deste modo, o custo da contratação concorre para a manutenção da a_djudicação pormenor preço global. uma vez que dessa to.." u .t-cé à. u- maior percentuar de desconto,levando em conta que os serviçàs desc.imin"dos nã fr"ri*," "rir.-"ria. são complemenraresentre si. Dessa forma- considerando 

"inau 
qr.'u-inri"üirla"a. ,é"";;;-;;;';;;;;;parcelamento de objeto, sendo de interesse te"riú ã ,,"n,*i-"n,o e unicidade na prestaçãodos serviços, afim de garanrir a máxima .fi"iêr;i" ,; ;;ãjão ao, serviços, evitando que os

Canaã dos Carajás, Estado do pará,09 de março de 2023.

rl

.690.164/0001-04,

dos
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d iferentes res deS

proc€dimentos 
_de 

execução dos serviços sejam manioulados
servrços, drltcultando a fiscalização do contraio de imputar de fotécnica sobre qualquer possível áano causadn.

ilidadeRUERIC

DAS MEs e Epps:

Com o intuito de arendermos as determinações do artigo 4g da lei 123/2006, a(s)
Tll"."G) que vencer(em) o 

_ 
cerrame, caso não sejam enquadradas na condição demrcroempresas ou empresas de pequeno porte, deJeú ,*iir* i ,"b"oil;;ã; ilmrcÍoempresa ou empresa de pequeno porte, a qual devera apresentar comprovação de

::ff;lÍ"**" 
no pÍazo máximà á irpràoogár"râ" joii.i""l 

dias, após a assinatura do

3-LgçAl DE EXECUÇÃo E PRAZO PARA ENTREGA Do§ §ERVrÇos3'l ' os serviços serão execuhdos nu ."a.ao Ãrnliípro-àe canaa dos carajás - pA,
3'2' os serviços deverão ser iniciados 

",, 
uté ó3-('triri dias após a emissão da ordem deserviço.

4 _ DA FORMÁLIZAçÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
4' l ' Para a rearização . dos serviços r".a r.Àãi-ao contrato Adminisaativo,estabelecendo em suas cráusuras toda, 

", "orarçã"r, 
oc.igações e responsabiridades entreas partes, em conformidade com o Edital de ,icitação, ao píojeto bári"o ";; t;;;;"Preços da empresa considerada vencedora.

4,'2' o prazo de vigência do,contrato será a partir de sua assinatura pelo período de 90jias,. podendo ser prorrogado conforme .;rriiF,""tirá 
"*pressa 

em consonância com alegislação vigente.

6. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA
6' l A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentese compatível em característica. 

"o'n 
o óbj"to áa riciraçáo através da apresentação de, nomínimo, 0l (um) atesrado de desempenhá _t".i;; j;;."nre com a CAT (certidão deacervo técnico)' fomecido poÍ. pessoa jurídica de direito p,nuri"" À-'p.lrãa.,comprobatório da capacidade técnicà para atendimentÀ ao objeto.

7 DO ACOMPANTIAMENTO E FTSCALIZAÇÃO nos sERVrÇO§ EXECUTADOS7' I ' A execução dos servigoíobra s".a 
""ornpuni"a"-Jiocalizada pelo setor de contÍatosda Fundação Municipal de Cultura, E.p;"; I;;;;;menre com engenheiro civil.

7'2' A fiscali.zaçào de que trata esta cráusula não excrui nem reduz a responsab idade daContratada, incrusive perante.terceiros, po. qrutqu.. ir..guraridade. ainda que resurtantede imperfeições técnicas, vícios redibitárior; 
";;;p;ü; de material i""altr"ã" à, ãàqualidade inferior e' na ocorrência desta, não iilffi." "- corresponsab,idade da

99:,l"gr,:^:y de seus agentes e prepostos, de confármidade 
"orn 

o,urt. Zó á" i"l 
";8.666, de 1993.

.Diante do exposto, ficou demonstrado, que fora observado os ós elementosessenctars a contratação, pois embora o objeto seja divisível, essa divisão, em questão, poderátrazer sérios prejuízos, como restou devi damente aclarado, razÃo pela qual fora observadaeconomtc idade em larga escala, bem como a qualidade dos servrços a serem prestados.

Canaã dos Carajás, Estado do pará,09 de março de 2023.
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7.3. O acompanhamento e a fisca lização da execução o contrato stem naverificação da conformidade da prestâção dos serviços e recursosnecessanos, de forma a assegu rar o perfeito cumprimento vendo serexercidos por um ou mais representan tes da Contraúante, especialmente designados, naforma dos arts. 67 e 73 da Leí no g.666, de 1993.

Canaã dos Carajás, Estado do pará, 09 de março de 2O23.

l1 CANAÁ DO§

Fls

7'4' A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizadacom basenos critérios previstos neste Termo a" n"iJ.*"iã.--' 
'

7'5' O fiscar ou gestoÍ 
-do 

contrato, ao verificar que houve suMimensionamento daprodutividade pactuada, sem perda da qualidaae naãecução do serviço, comunicará àautoridade responsáver para que esta piomova a adequação contratuar à produtividadeeferivamente rearizada' .".p"ir"rao-rJ o.'ii,ni * i.'"r"""ção dos varores conrratuaisprevistos no s I 
o do artigo o5 da L"i 

"" 
8.;6q ;;] 993.

7.6. O fiscal de contllos_ deverá. promover o registro das ocorrências verificadas,adotando as providências neces$riás ao fier cumílmento das cráusuras con'?tuais,conforme o disposto nos ss * e 2" do *. ei ã" i"ifii.666, de r 993.

7 .7. A frscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

/ Intervir na programação dos serviços para melhor adequá-la às necessidades dacontratante;
/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a açãofiscalizadora ou cuja permanârcia;^;;;ndê;". do órgão julgar inconvenienre,a seu critério, sem que tal fato acarreô quuirqr". tipol aJ ã;;:;;;; ;;;;;contratante;
r' Reprovar serviços executados em desacordo com as especificações;r' paralisar todo o serviço que esteju ,"não "*.úao ,". "ondffiie segurÍrnçaou em desacordo com as especificájes.

7.8. Caso a contratadq quando acionada pela fiscalização, não cumprir suasdeterminações serão apricadas ur r"nço"r fi"uirái io ôono"ro 
" 

na regisração vigente.

7 '9' -Fica 
desde.já designada- a servidora MAIARA .ADJA LIMA sILVA, fiscal decontrato nomeada pela ponaria N. 05g/2022-FLINCEL.

8- DA RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1. Arcar com todas as despesas, ai."àr- ", i"ai*tas, impostos, taxas, encargos,royalties' materiais' fen-amcntas, transrado dos funcionários, rbrramentas e equipamentos,decorrentes da execução do^serv(o, ."rn q;il;; ã;; para a Fundação Municipal deCultura, Esporte e lazer de Canaldos CarajÀ.'

|;r;#ffr 
a compatibilidade com as obrigações assumidas duranre toda execução do

8.3. Substituir em suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo comas especificações e padrões de quafia"ae exigiio;. '
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8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente àoecorrente de sua culpa ou dolo até a enfega do objeto fina

Êt-
straç

ldo ntrâto

8.5. Prestar todos os
a execução do contra

10.3 - Após o recebimento
o órgão contratante poderá
e de sua equipe técnica.

RUE'iiC

9 _ CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
l0.l - os serviços serão recebidos, a partir da vistoria do fiscar de contrato decrarandoque os serviços foram realizados conforme esrabeúcú no edital.

definitivo dos serviços, caso seja de interesse da Contratada_
expedir atestado de capacidade técni.u ., ,";;;;;;.;;;;

esclarecimentos que forem solicitados pela A
to. durante

II . RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
I l'l' Rejeitar os resurtados ao" seruiçoslue nao 

".t";u,, 
de acordo com o memoriardescririvo' pranirha orçamentaria e regrsraçào 

"ü;r;;q". não arendam aos requisirosconstantes das especificações deste Te-rmo de neiereici" e editar de ricitaçãol

I 1.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estaberecido no contrato e/ou Empenho.

12 - P.ENALIDADES E SAI{ÇÓES {)MINISTRATIVAS
l2' l' A licitante vencedora esú suj"ita a murta ã"õ-,:x izero vírgula três por cento) sobreo varor to.,r do contralo por dia por a.""r-p.;i"nio di-ourigaçoes fixadas neste termode refer€ncia' A murta tem de seirecorhida p'.r" ii.iã* 

""rcedora no prazo mâimo del5 (quinze) dias, contados da comunicação.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a Administração podeÉgarantida a prévia defesa, aplicai à ü"itant" venceàoi"-*'r.gun,". sanções:r' Advertência;
r' Muka de l!%io (dez 

.por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso deinexecução total do objàto 
"orr.údo, *.off,Jàá no prÍrzo de 15 (quinze) dias,contado da comunicação oficial;

r'.Suspensâo temponária de participar em licitação e impedimento de contratar coma Administração, pelo prazo de até'05 (cinco) anos.

r2'3' Ficará impedida de ,icitar e de contratar com a Administração pública, pero prazode u.é 05 (cinco) anos. Barantido o.direit" pieri" a".iàção e da ampra defesa. enquanroperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que.seja prom.rid;;;;fiü;
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

" 
ii",*t. qr.,

r' Deixar de assinar o conlrato:
r' Ensejar o ,"t"du.";;;ã;'Jx"crçao ao objeto deste termo de referência;/ Não mantiver a proposta, injustiicadamente;í Comportar-se de modo inidôneo;/ Fizer declaração falsa;
r' Cometer fraude fiscal;/ Falhar ou fraudar na execução do contrato.

Canaã dos Carajás, Estado do pará, 09 de ma rço de 2023.
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13 - DO VALOR DOS SERVI Ços
13.1. O valor miiximo proposto a ser pago pela Fundaçâo Municipal de Cultura, Esportee Lazer de Canaã dos Carajris para execuçâo dos serviços/obra será de R$ t67.533,52(cento e sessenta e sete mil quiúentos e trinta e três reals e clnquenta e dois centavos).

ITE
M DESCRTÇÃo DOS SERvrÇos QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL

0l

da empresa o fomecimento
to.t,. h^ e serviços
abalxo:

lz,aç

nicipal

0C tran Ía edção em resap para
rea âo e a resen o dp otaçã
Es uc Io Teapetá tral Paixâo de

Ara dten epa r as
da dFun o uMaçâ de CuItura

sE rte epo de nCa aa dos
aC ás, PdoraJ ra.a

Fica a cargo
dos produ
relacionados

0l R$ 167.s33,52 R$ 167.s33,52

Canaâ dos Carajrás, Estado do pará, 09 de março de 2023.

PLANILHA DESCRITIVA

14 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAI4' l' As despesas oara-execuÇão. do oui.io r..Jo'ü conta da Fundação Municipar deCulrura. Esporre e i-". nus seguinres aáoi*, 
"ráil*o"*,

,Órgao: 
I l-Fundação Mun. de Cultur4 Esporte e Lazer.Unidade Orçamentaria: 19.29_Fundaçào rürr. A-" õiü Esporte e Lazer.ProjeroiArividad e: t 3 t 22 t 325 z.tgz uaniei'a;iÀê;t- -

Classificação econômica: 3.3.9g:19.p ó;;;r;;:;","r". pessoa jurídicasuberemento: 3.3.s0.3s.23 rusrrvroaõsi Ê i,"ôüir.ilãursFonte Recurso: I 7080000 rransf. Uniao Rãv"f,i"rêíif;i*"ir.
15 - C0NDIÇôES DE PAGAMENTO

I 5 . I . O pagamenro *É 
:I:l*1" 9L "t" 1O 

(rrinta) dias após apresenração de nota Fiscatdiscriminada de acordo com a Ordem d.-S;;;;:, -'-

15 '2' O pagamento seú creditado, em favor da contratad4 através de ordem banciíria. emfavor de quatquer banco indicado ;;r-;úàjl#;do para isto, Íicar expliciraáo o
llr1i;l*".. 

da agência e o número à^ ã".ã'"ã..*t" em que deverá ser efetivado o

l5'3' Neúum pagamento. seá efetuado a Empresa contratada se a mesma não estiver emdias com suas regularidad". nr"ul 
"í"ual'i#. 

""'-'

Cristo", necessidades

Lazer
Estado

Serviços
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Antônio Carlos da Sitva Ribeiro
DireÍor Presidente da FUNCEL

Port. 500/202t-Gp

3 rtn

c)UF{

30^ Batas brancas, cinza e bege (tecido
alfaiataria e confecção)
30 Sandálias fianciscana
30Mantos nas cores branca, cinzz, begee listrado sem brilho (tecido ãe
alfaiataria).
40 contratação de elenco
09.conhahção de Direçâo, roteirista,
asslstentes, direção de núcleos
02 profissionais de Maquiagem do
elenco

ESTRUTURA DO EVENTO:

0l Studio para gravação do texto e
montagem das trilhas
0l Palco (sete dias)

91 Jgnda de 5 metros (dois dias)
80 Disciplinador I60 metros (dois dias)
56 Grid para poíal de enrada (quarro
dias)
20 Banheiros quimicos (dois dias)
05 Máquinas de fumaça (dois dias)
02 Cenários, adereços. monkgem.
oesmonúagem e demais serviços
transporte de atores e produçâo
20Fardos de água mineral de 500m1
garrafa
02 Gelo em saco grande de fibra
l3Olanches para atores e pessoal da
produção
0l Som médio poíe (dois dias)
0l lluminação (dois dias)
0l Gerador

V. TOTAL R§ 167

Canaã dos Carajás, Estado do pará,09 de março de 2023.
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